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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI ORDINÁRIA N° 1.037/2024

“Fixa os subsídios do Prefeito e Vice-

Prefeito do Município de Dores do Rio

Preto/ES para e a legislatura

2025/2028”.

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecido o valor de R$ 18.260,52 (Dezoito mil duzentos e

sessenta reais e cinquenta e dois centavos) por mês, para o subsídio do Prefeito do

Município de Dores do Rio Preto/ES para a legislatura 2025/2028, vedada a percepção de

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie

remuneratória.

Art. 2º - Fica estabelecido o valor de R$ 9.130,27 (Nove mil cento e trinta reais e

vinte e sete centavos) por mês, para o subsídio do Vice-Prefeito do Município de Dores do

Rio Preto/ES para a legislatura 2025/2028, vedada a percepção de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória

Art. 3º - Os subsídios de que tratam o Art. 1º e Art. 2° desta Lei, serão reajustados

de acordo com os índices e na mesma data estabelecida para os servidores municipais, na

forma do inciso X do art. 37, da Constituição Federal, respeitados os limites legais e

constitucionais.

Art. 4º - Os subsídios que tratam esta Lei ficam limitados aos preceitos estatuídos

no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional n° 41 de 19 de dezembro de 2003.

Art. 5º - Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do Município de Dores do Rio

Preto/ES.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação produzindo seus

efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Dores do Rio Preto-ES, 15 de julho de 2023

Cleudenir José de Carvalho Neto

Prefeito Municipal 
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